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LICITAÇÃO
 PÚBLICA

Avisos e Comunicados

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 879/2009
TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da DIRETORIA DE COMPRAS - Fará realizar
licitação supramencionada - Objeto: seleção de empresa para prestação de serviço de confecção/aquisição de 04 (quatro) capotas em fibra de vidro, para
veículo GM S10, cabine dupla, pintadas na cor dos veículos, vidros laterais fixos temperados, amortecedores a gás na tampa traseira e 02 trincos laterais, com
chave única (par), luz interna, com fiação pronta para a instalação. Para serem utilizadas na Frota: 460, 461, 462 e 518, a serviço do Centro de Controle de
Zoonoses. O Edital encontra-se à disposição na Diretoria de Compras, na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, prédio II, 2º pavimento, telefone 0xx 34-
3239-2488, das 12 às 17 horas e no site www.uberlandia.mg.gov.br, no Link Licitações – Prefeitura  Municipal de Uberlândia. Valor do Edital R$ 10,00 (dez
reais). Entrega dos Envelopes e Sessão Pública para abertura no dia 19/02/2010 as 13:00 horas na Diretoria de Compras.

Uberlândia, 04 de fevereiro de 2010.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde
 
MAA/maa

Homologação e Adjudicação

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 401/2009

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, os atos de julgamento, de classificação e adjudicação por parte da Pregoeira, do objeto licitado,
referente à Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 401/2009, por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, em especial ao ato
convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido. E, ainda, desde já o objeto licitado (seleção e contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção de aproximadamente 1.000(mil) horas para reparos de equipamentos (máquinas).) especificado no item 1.1 do Edital, à empresa: DUK
PEÇAS E COMÉRCIO LTDA., em atendimento à Secretaria Municipal de Obras, onde o julgamento foi “menor preço por hora”, cujo preço ofertado foi
declarado vencedor e adjudicado por ser vantajoso para o Município de Uberlândia.
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 745/2009

HOMOLOGO, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, os atos de julga-
mento, de classificação e adjudicação por parte do Pregoeiro, do objeto licitado, refe-
rente à Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 745/2009, por considerar atendi-
das todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, em especial ao ato convocatório
regedor do certame, estando o processo perfeito e válido. E, ainda, desde já o objeto
licitado (seleção e contratação de empresa para aquisição de relógio de ponto digi-
tal.), especificado no item 1.1 do Edital, à empresa DIMAS DE MELO PIMENTA
SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA., em atendimento à Secretaria Munici-
pal de Saúde, onde o julgamento foi “menor preço por item”, cujo preço ofertado foi
declarado vencedor e adjudicado por ser vantajoso para o Município de Uberlândia.

Uberlândia,   03   de   fevereiro   de  2010.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

WI/2010

Uberlândia, 20 de novembro de 2009.

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE SÁ
Secretário Municipal de Obras

matto/2009

Avisos e ComunicadosEXTRATOS DOS
CONVÊNIOS

Extrato do Convênio nº 080/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E DIVULGAÇÃO ESPÍRITA CRIS-
TÃ

FUNDAMENTAÇÃO: O presente convênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64; na
Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo 204, I da Constituição Federal; na Lei Federal
nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei Orgânica da Assistência Social; nos artigos 45 -
XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da Lei Com-
plementar nº 432/06 - Plano Diretor do Município de Uberlândia; na Lei Municipal
nº 5.775/93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03 e altera-
ções; na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei Orçamentá-
ria Anual nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que autoriza o
Município a conceder subvenção social à título de suplementação às entidades sem
fins lucrativos e no Plano de Trabalho - Anexo I - que faz parte integrante deste
instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subvenção social.

VALOR GLOBAL: R$ 107.301,00 (Cento e sete mil e trezentos e um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND 3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janeiro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 081/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E FRATERNIDADE ASSISTENCIAL
MISSIONÁRIA ESTRELA DE DAVI – FAMEDI – TIA CIDA I

FUNDAMENTAÇÃO: O presente convênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64; na
Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo 204, I da Constituição Federal; na Lei Federal
nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei Orgânica da Assistência Social; na Lei nº 8.069/90-
Estatuto da Criança e do Adolescente; na Lei Nacional de Adoção nº 12.010; nos
artigos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Diretor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei Orça-
mentária Anual nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que autoriza o
Município a conceder subvenção social à título de suplementação às entidades sem
fins lucrativos e no Plano de Trabalho - Anexo I - que faz parte integrante deste
instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subvenção social.

VALOR GLOBAL: R$ 72.750,00 (Setenta e dois mil e setecentos e cinquenta re-
ais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND 3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 082/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E FRATERNIDADE
ASSISTENCIAL MISSIONÁRIA ES-
TRELA DE DAVI - FAMEDI - TIA
CIDA II

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 90.939,00 (No-
venta mil e novecentos e trinta e nove re-
ais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 083/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E FUNDAÇÃO DE
AÇÃO SOCIAL EVANGÉLICA REVE-
RENDO ADÃO BOMTEMPO – CEAC

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-

ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 83.455,00 (Oi-
tenta e três mil e quatrocentos e cinquenta
e cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 084/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E FUNDAÇÃO DE
AÇÃO SOCIAL EVANGÉLICA REVE-
RENDO ADÃO BOMTEMPO - CEATI

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei
Federal nº 10.741/03 – Estatuto do Ido-
so; nos artigos 45 - XIV e 151, Parágrafo
2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo
40 - II, da Lei Complementar nº 432/06 -
Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e suas alterações; na Lei nº 6.480/95 e
alterações; na Lei 8.339/03 e alterações;
na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº
10.212 de 29/07/09, na Lei Orçamentária
Anual nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº
10.390 de 17/12/09, que autoriza o Mu-
nicípio a conceder subvenção social à tí-
tulo de suplementação às entidades sem
fins lucrativos e no Plano de Trabalho -
Anexo I - que faz parte integrante deste
instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 137.751,00 (Cen-
to e trinta e sete mil e setecentos e
cinquenta e um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 085/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E FUNDAÇÃO DE
APRENDIZAGEM E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL DO MENOR -
FADESOM

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
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nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 133.526,00 (Cen-
to e trinta e três mil e quinhentos e vinte e
seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 086/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E FUNDAÇÃO PRÓ -
LUZ DE UBERLÂNDIA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 81.062,00 (Oi-
tenta e um mil e sessenta e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 087/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E GRUPO DE ORA-
ÇÃO MARANATHÁ

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-

rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 119.221,00 (Cen-
to e dezenove mil e duzentos e vinte e um
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 088/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E GRUPO ESPÍRITA
ANDRÉ LUIZ

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei
Federal nº 10.741/03 – Estatuto do Ido-
so; nos artigos 45 - XIV e 151, Parágrafo
2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo
40 - II, da Lei Complementar nº 432/06 -
Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e suas alterações; na Lei nº 6.480/95 e
alterações; na Lei 8.339/03 e alterações;
na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº
10.212 de 29/07/09, na Lei Orçamentária
Anual nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº
10.390 de 17/12/09, que autoriza o Mu-
nicípio a conceder subvenção social à tí-
tulo de suplementação às entidades sem
fins lucrativos e no Plano de Trabalho -
Anexo I - que faz parte integrante deste
instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 206.625,00 (Du-
zentos e seis mil e seiscentos e vinte e
cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 089/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E GRUPO ESPÍRITA
BEZERRA DE MENEZES

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei

Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 41.682,00 (Qua-
renta e um mil e seiscentos e oitenta e
dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 090/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E GRUPO
RAMATISIANO ALBERGUE NO-
TURNO RAMATIS

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 177.446,00 (Cen-
to e setenta e sete mil e quatrocentos e
quarenta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 091/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E INSTITUIÇÃO
CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE UBERLÂNDIA – ABRIGO I

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo

204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pará-
grafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 43.651,00 (Qua-
renta e três mil e seiscentos e cinquenta e
um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 092/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E INSTITUIÇÃO LAR
MARIA DE NAZARÉ

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pará-
grafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 244.627,00 (Du-
zentos e quarenta e quatro mil e seiscen-
tos e vinte e sete reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas
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Extrato do Convênio nº 093/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E INSTITUIÇÃO SO-
CIAL SÃO VICENTE E SANTO AN-
TÔNIO

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei
Federal nº 10.741/03 – Estatuto do Ido-
so; nos artigos 45 - XIV e 151, Parágrafo
2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo
40 - II, da Lei Complementar nº 432/06 -
Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e suas alterações; na Lei nº 6.480/95 e
alterações; na Lei 8.339/03 e alterações;
na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº
10.212 de 29/07/09, na Lei Orçamentária
Anual nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº
10.390 de 17/12/09, que autoriza o Mu-
nicípio a conceder subvenção social à tí-
tulo de suplementação às entidades sem
fins lucrativos e no Plano de Trabalho -
Anexo I - que faz parte integrante deste
instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 229.584,00 (Du-
zentos e vinte e nove mil e quinhentos e
oitenta e quatro reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 094/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E INSTITUTO MAR-
COS SAHIUM

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 29/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trin-
ta e seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 095/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E INSTITUTO
POLITRIZ

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 119.221,00 (Cen-
to e Dezenove mil e duzentos e vinte e
um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 096/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR DE AMPARO
AO MENOR VIVA A VIDA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pará-
grafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 40.013,00 (Qua-
renta mil e treze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 097/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR DE AMPARO
E PROMOÇÃO HUMANA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 214.596,00 (Du-
zentos e quatorze mil e quinhentos e no-
venta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 098/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR DE AMPARO
E PROMOÇÃO HUMANA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 324.000,00 (Tre-
zentos e vinte e quatro mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 099/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR DE AMPARO
E PROMOÇÃO HUMANA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 214.596,00 (Du-
zentos e quatorze mil e quinhentos e no-
venta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 100/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR DE AMPARO
E PROMOÇÃO HUMANA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
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mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 214.596,00 (Du-
zentos e quatorze mil e quinhentos e no-
venta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 101/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR DE AMPARO
E PROMOÇÃO HUMANA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 119.221,00 (Cen-
to e dezenove mil e duzentos e vinte e um
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 102/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR DE AMPARO
E PROMOÇÃO HUMANA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03
e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que

autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 80.988,00 (Oi-
tenta mil e novecentos e oitenta e oito re-
ais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 103/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LAR ESPÍRITA MA-
RIA LOBATO DE FREITAS

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 119.221,00 (Cen-
to e dezenove mil e duzentos e vinte e um
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 104/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E LIONS CLUBE DE
UBERLÂNDIA SETE DE SETEMBRO

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; nos arti-
gos 45 - XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei
Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da
Lei Complementar nº 432/06 - Plano Di-
retor do Município de Uberlândia; na Lei
Municipal nº 5.775/93 e alterações; na Lei
nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03

e alterações; na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei
Orçamentária Anual nº 10.381 de 17/12/
09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que
autoriza o Município a conceder subven-
ção social à título de suplementação às
entidades sem fins lucrativos e no Plano
de Trabalho - Anexo I - que faz parte in-
tegrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 82.092,00 (Oi-
tenta e dois mil e noventa e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 105/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E MISSÃO CRIANÇA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pará-
grafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: 181.875,00 (Cento e
oitenta e um mil e oitocentos e setenta e
cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 106/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E MISSÃO ESPERAN-
ÇA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pará-

grafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 130.950,00 (Cen-
to e trinta mil e novecentos e cinquenta
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 107/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E NÚCLEO SERVOS
MARIA DE NAZARÉ

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90- Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; na Lei Nacional de Adoção nº
12.010; nos artigos 45 - XIV e 151, Pará-
grafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09, na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 120.038,00 (Cen-
tro e vinte mil e trinta e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378- 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 108/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E NÚCLEO SOCIAL
JESUS DE NAZARÉ

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
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na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei
Federal nº 10.741/03 – Estatuto do Ido-
so; nos artigos 45 - XIV e 151, Parágrafo
2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo
40 - II, da Lei Complementar nº 432/06 -
Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e suas alterações; na Lei nº 6.480/95 e
alterações; na Lei 8.339/03 e alterações;
na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº
10.212 de 29/07/09, na Lei Orçamentária
Anual nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº
10.390 de 17/12/09, que autoriza o Mu-
nicípio a conceder subvenção social à tí-
tulo de suplementação às entidades sem
fins lucrativos e no Plano de Trabalho -
Anexo I - que faz parte integrante deste
instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 229.584,00 (Du-
zentos e vinte e nove mil e quinhentos e
oitenta e quatro reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 109/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E OBRAS SOCIAIS
DO GRUPO ESPÍRITA PAULO DE
TARSO

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390

de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 119.221,00 (Cen-
to e dezenove mil e duzentos e vinte e um
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND
3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assina-
tura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janei-
ro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 110/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA E REFÚGIO DE AM-
PARO E PROMOÇÃO HUMANA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente con-
vênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64;
na Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo
204, I da Constituição Federal; na Lei
Federal nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei
Orgânica da Assistência Social; na Lei nº
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; nos artigos 45 - XIV e 151, Pa-
rágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no
artigo 40 - II, da Lei Complementar nº
432/06 - Plano Diretor do Município de
Uberlândia; na Lei Municipal nº 5.775/
93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alte-
rações; na Lei 8.339/03 e alterações; na
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212
de 29/07/09 na Lei Orçamentária Anual
nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390
de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de
suplementação às entidades sem fins lu-
crativos e no Plano de Trabalho - Anexo
I - que faz parte integrante deste instru-
mento.

OBJETO: Repasse de recursos de subven-
ção social.

VALOR GLOBAL: R$ 77.493,00 (Se-
tenta e Sete mil e quatrocentos e noventa
e três reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND

3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janeiro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 111/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E S.O.S AÇÃO MULHER / FAMÍLIA
DE UBERLÂNDIA

FUNDAMENTAÇÃO: O presente convênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64; na
Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo 204, I da Constituição Federal; na Lei Federal
nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei Orgânica da Assistência Social; nos artigos 45 -
XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da Lei Comple-
mentar nº 432/06 - Plano Diretor do Município de Uberlândia; na Lei Municipal nº
5.775/93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03 e alterações;
na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei Orçamentária Anu-
al nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que autoriza o Município a
conceder subvenção social à título de suplementação às entidades sem fins lucrativos
e no Plano de Trabalho - Anexo I - que faz parte integrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subvenção social.

VALOR GLOBAL: R$ 58.320,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND 3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janeiro de 2010

EASR/gas

Extrato do Convênio nº 112/2010

PARTES: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E SOCIEDADE EUNICE WEAVER
DE UBERLÂNDIA SEWU

FUNDAMENTAÇÃO: O presente convênio fundamenta-se na Lei nº 4.320/64; na

Lei nº 8.666/93 e alterações; no artigo 204, I da Constituição Federal; na Lei Federal

nº 8.742/93 artigos 5º, I e 6º; Lei Orgânica da Assistência Social; nos artigos 45 -

XIV e 151, Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal; no artigo 40 - II, da Lei Comple-

mentar nº 432/06 - Plano Diretor do Município de Uberlândia; na Lei Municipal nº

5.775/93 e alterações; na Lei nº 6.480/95 e alterações; na Lei 8.339/03 e alterações;

na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 10.212 de 24/07/09, na Lei Orçamentária Anu-

al nº 10.381 de 17/12/09 e na Lei nº 10.390 de 17/12/09, que autoriza o Município a

conceder subvenção social à título de suplementação às entidades sem fins lucrativos

e no Plano de Trabalho - Anexo I - que faz parte integrante deste instrumento.

OBJETO: Repasse de recursos de subvenção social.

VALOR GLOBAL: R$ 26.311,00 (Vinte e seis mil e trezentos e onze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.08.244.4007.2.378 – 10.02 ND 3.3.50.43.

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 31/12/2010.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Janeiro de 2010

EASR/gas
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PORTARIASDECRETOS

Homologação  e  Adjudica-
ção

IPREMU

DIVERSOS

PORTARIASDECRETOS

Homologação  e  Adjudica-
ção

PRODAUB

DIVERSOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2010

CONTRATANTE: PRODAUB PROCESSAMENTO DE DADOS DE UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: ELZA CANUTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C.

FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento fundamenta-se na Carta Convite nº 004/2009 e nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores.

OBJETO: Consiste o presente contrato na prestação de serviços profissionais de advocacia, envolvendo consultoria com emissão de
pareceres mediante consultas, acompanhamento de processos e representação contenciosa no âmbito administrativo e judicial nas áreas
de Direito Administrativo, Constitucional, trabalhista, Civil, Tributário, Ambiental, Previdenciário e Criminal e outras áreas correlatas
ao serviço ora contratado. Elaboração de editais, acompanhamento das licitações e julgamento dos recursos, e assessoramento na elabo-
ração de Leis, Decretos, Portarias, Contratos e Aditamentos.

VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais).

PRAZO: 04/01/2010 à 03/01/2011.
DATA DA ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2010

CONTRATANTE: PRODAUB PROCESSAMENTO DE DADOS DE UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: FLÁVIO ANDRADE CONSULTORIA PARA ASSUNTOS MUNICIPAIS.

FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento fundamenta-se na Carta Convite nº 005/2009 e nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993 e suas alterações.

OBJETO: Consiste o presente contrato na prestação de serviços técnicos especializados de Auditoria e Consultoria nas áreas: Contábil,
Financeira e Administrativa.

VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 20.400,00 (Vinte Mil e Quatrocentos Reais).

PRAZO: 04/01/2010 à 03/01/2011.
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DATA DA ASSINATURA: 04 de Janei-
ro de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/
2010

CONTRATANTE: PRODAUB
PROCESSAMENTO DE DADOS DE
UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: PANIFICADORA E
CONFEITARIA ESTRELA DO SUL
LTDA-ME.
FUNDAMENTAÇÃO: presente
contratação direta, se dá com fulcro no
inciso II, combinado com o § único do
artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

OBJETO: O objeto deste contrato é o for-
necimento diário de lanches.

VALOR: O valor global estimado é de
R$ 3.718,50 (Três Mil, Setecentos e De-
zoito Reais e Cinquenta Centavos).

PRAZO: 04/01/2010 à 03/07/2010.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Janei-
ro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/
2010

CONTRATANTE: PRODAUB
PROCESSAMENTO DE DADOS DE
UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: SS SERVIÇOS
CONTÁBIL E TRABALHISTA LTDA
ME.

FUNDAMENTAÇÃO: A presente
contratação fundamenta-se na Licitação
Pregão Presencial nº 001/2009,  homolo-
gada em 22/12/2009 conforme despacho
“Menor Preço Global”, na Lei Federal
10.520/02, na Lei Municipal nº 8298/03,
no Decreto Municipal nº 9.166/03 altera-
do pelo Decreto nº 9.423/04, na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e alterações posterio-
res, e demais legislações pertinentes.

OBJETO: O presente contrato tem por
objeto a prestação de serviços contábeis,
rotinas financeiras e departamento pesso-
al, conforme descrito no termo de refe-
rência para a PRODAUB –
Processamento de Dados de Uberlândia,
os quais deverão observar os padrões de
qualidade exigíveis.

VALOR: valor mensal do presente con-
trato é de R$ 8.458,00 (Oito Mil, Quatro-
centos e Cinquenta e Oito Reais).

PRAZO: O prazo de vigência do contra-
to será de 12 (doze) meses, considerandos
a partir de 04/01/2010, podendo ser pror-
rogado por períodos iguais e sucessivos.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Janei-
ro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/
2010

CONTRATANTE: PRODAUB
PROCESSAMENTO DE DADOS DE
UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: DATACOM
CONSULTORIA LTDA – ME.

FUNDAMENTAÇÃO: A presente
contratação fundamenta-se na Licitação
Pregão Presencial nº 002/2009,  homolo-
gada em 21/12/2009 conforme despacho
“Menor Preço Global”, na Lei Federal
10.520/02, na Lei Municipal nº 8298/03,
no Decreto Municipal nº 9.166/03 altera-
do pelo Decreto nº 9.423/04, na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e alterações posterio-
res, e demais legislações pertinentes.

OBJETO: Constitui objeto deste instru-
mento a contratação de empresa especi-
alizada na prestação de serviços de segu-
rança em redes de computadores e servi-
dores à administração direta e indireta do
Município de Uberlândia.

VALOR: O valor global é de R$
306.000,00 (Trezentos e Seis Mil Reais).
PRAZO: O prazo de vigência do contra-
to será de 12 (doze) meses, considerados
a partir de 04/01/2010, podendo ser pror-
rogado por períodos iguais e sucessivos.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Janei-
ro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/
2010

CONTRATANTE: PRODAUB
PROCESSAMENTO DE DADOS DE
UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: CHINATUR TRANS-
PORTES LTDA ME.

FUNDAMENTAÇÃO: presente Instru-
mento, fundamenta-se no Convite nº 006
de 2009, bem como na Lei 8.666/93 e suas
modificações posteriores.

OBJETO: O contrato tem por objeto a

contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de Transporte

Automotivo.

VALOR: valor global estimado é de R$

28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos

Reais).

PRAZO: 04/01/2010 à 03/01/2011.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Janei-

ro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2010

CONTRATANTE: PRODAUB PROCESSAMENTO DE DADOS DE
UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: ASSEME-ASSESSORIA EM SEGURANÇA, ENGENHARIA
E MEDICINA DO TRABALHO LTDA.

FUNDAMENTAÇÃO: presente contratação direta, se dá com fulcro no inciso II, do
artigo 24 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços para a cobertu-
ra dos serviços médicos de saúde ocupacional e de engenharia de segurança, presta-
dos pela contratada, regidos pela Norma Regulamentadora denominada NR-7, de
acordo com o PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL), do PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS), regidos pela norma regulamentadora NR-9, bem como a realização
de exames clínicos Admissional, Demissional, Retorno ao Trabalho, Mudança de
Função e Periódico.

VALOR:valor global estimado deste contrato é de R$ 615,00 (Seiscentos e Quinze
Reais).

PRAZO: 04/01/2010 à 03/01/2011.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2010

CONTRATANTE: PRODAUB PROCESSAMENTO DE DADOS DE
UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: INFOPRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

FUNDAMENTAÇÃO:O presente instrumento fundamenta-se na Contratação Dire-
ta, prevista no artigo 24, II, combinado com o parágrafo único nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de 01 (um) equipamento
multifuncional, marca SANSUNG, modelo SCX4521.

VALOR:valor global estimado deste contrato é de R$ 700,00 (setecentos reais).

PRAZO: 04/01/2010 à 31/12/2010.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2010.

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 03/08

CONTRATANTE: PRODAUB PROCESSAMENTO DE DADOS DE
UBERLÂNDIA.

CONTRATADA: TREVOSERVIS LTDA.

FUNDAMENTAÇÃO:Opresente instrumento fundamenta-se na cláusula terceira do
contrato nº 03/08, bem como no artigo 57, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

OBJETO:  Constitui objeto deste aditamento a prorrogação do prazo contratual por
12 (doze) meses, considerando o período de 31/01/2010 à 30/01/2011.

VALOR:O valor global é deR$ 66.763,85 (Sessenta e Seis Mil, Setecentos e Sessen-
ta e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

PRAZO: 31/01/2010 à 30/01/2011.

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2010.
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